
RELATÓRIO ANALiTtCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29.77%DATA : 14/05/2024ÕãÊFEnURA MUNICIÊÀt DE SOLONÓPOLE

FObFTE
ALIOADE DO SÃO G28.$ COM CESONERAÇAO S4.44%

COSE 47.67%2Q2«04 COM DESONERAÇAO 85,06%SINAPI
SOLONÓPOLE CE o,oo%o.oo%PRÓPRA38TA BAR

RS 23,36VALOR COM

R$ 662,22VALOR TOTAL;

pyc ROSC. D= õOmm l2") (UN)
PREÇO UNnAR©

RS 9.2000.ooooooooUN

TOTAL

TOTAL

R$

RS 9,2000

TOTAL

R$ 7,2580

R$ 9,

RS 16.4350

R$ 25,64

INCLUSO

R$ 33,27

R$

Mão de Obra

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

12312 IELETRICISTA

PREçüü8FÁR©

R$ 19.1000

R$ 24.15000,38000000

TOTAL Mão de

VALOR ENCARGOS+:

VALOR COM

VALOR TOTAL:

c1713 LUVA p/ELETRODUTO pyc ROSÉ. D= õomm(ZI(UN)
CQEFEIENTE

R$ 5,1100R$ 5,1100l,oooooooo
RS 5.

Mão de Obm

ÜÓãã IAJUDANTE DE ELETRICISTA

ELETRICISTA12312

COEFC$ENTEÊ } :PREÇO UNaÁR©

R$ 19.1000o.10000000

R$ 24.1500o.10000000

TOTAL Mão de Obra

VALOR:

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDI

VALOR TOTAL:

C1709 LUVA p/ELETRODUTO pyC ROSC. D= 25mm (3/4") (UN)

R$ 1,1800UN

TOTAL Material:

Mão de Oba

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

12312

coerK}ENTEÊIPPeço UUnÁRn
R$ 19.1000

RS 24.1500

TOTAL Mão de

TOTAL

R$

R$ 0.7245

RS 1.2975

R$ 2,48

R$ 3,22

R$ 22,32

VALOR ENCARGOSü:

VALOR COM

VALOR TOTAL:



LOCAL:

PREÇO

R$ 122,4300

R$ 12.5200
0.78000000

R$ 495,6500
0,

R$ 48,9200

R$
0.12000000

R$ 37.0400

11008

h4ão de Obra

AJUDANTE DE ..........:LE.TROCISTA
10042

tLeTKictsTA12312



DiSPOSiTiVO DE PRaTEÇÃO coNTRA SURTO Dps - 275v/ 80KA (UN)

SINAPI

CORRENTE MAXllvA DE '90' KA(TIPO AC)

CaEF©tENTE

R$ 166,951.00

TOTAL Material:

Mão de Obra çom Encargos Comdementares

88247

ELETRICISTA COM ENCARGOS88264

coEnc:eiuE IPKcçouNaÁnio
R$ 21.33

R$ 25,

TOTAL Mão de Obra com Encargos

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

R$ 296,73

R$ 914,64

C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA (UN)
coEFiCIeNTE glppCço UNITÃpn

KS 134,1900.oooooooo

TOTAL Material:

COEFCnNIE jpnEÇO UNnÁRn
R$ 19.1000

R$ 24

TOTAL Mão de Obra

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VeLaR TOTAL:

R$ 207,81

R$ 160,14

c3579 QUAORO DE h m ÇAO PADRÃO caELCE - PAORÃO popULAR (UN)
FONTE

TOTAL

Página

C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DIS

           
  )ISJUNTOF    
 

uã' d'③" B8          
]042 hlUDANTE DE ELETRICtSTA          
2312 :LETRICISTA   RS 12.975a



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSlçOES DE CUSTOS
DATA : 14/05/2024PREFEI'LURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE 29.77%

FGhlTE FLORA
URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DO LARGO hU LOCALIDADE DO SÃO 028.1 COM DESONERAÇÃOSEINFRA 47.48%M,44%

2024/04SlhnPI 47.6r%85.06%SOLONÓPOLE CE
PRÓPRIA PRÓPRIA o.oo%o,oo%

LOCAL:JOTA BARRAS

MEDIÇÃO PADRÃO COELCE(PADRÃO MUTIRÃO)

Mão de Obn

AJUDANTE DE ELETRICISTA

12312 ELETRICISTA

RS 19.1000R$ 19,1000

R$ 24.1500R$ 24.1500

RS 43.2500TOTAL Mão de Obra:

R$ 106,26

VALOR ENCARGOS+:

R$ 137,89VALOR COM BDl:

R$ 106,26VALOR TOTAL;

CZÍRO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 0E LUZ EMBUTIR AIÉ 24 DWiSÕES (UN)

COEFICIENTE :} PREÇO UNaÁRD

R$ 41,3200

R$ 40.6500

R$ 33.6000

R$ 136.8400

TOTAL

10193 InAnnAUENTO NEUTRO p/ BAIXA TENSÃO

BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃO10194

BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃOE0195

DISTRIBUIÇÃO LUZ 332X332X95MM11756

TOTAL

R$ 4

R$ 40,6500

R$ 33,6000

R$ 136,8400

R$ 252,4100

Mào de Obm

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

12312 ELETRICISTA

COErtCiENTB. IPnEÇO UWnÁntO

R$ 19,1000

R$ 24.1500

TOTAL Mão de Obra:

TOTAL

R$ 57,3000

R$ 72.4500

R$ 129,7500

FON'fEMateãal

SINAPIFITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V. EM ROLO DE00021127
19 MM X 5 M

SINAPILUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 33 W ATE 50
INVÓLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

PREÇO UNaÁR©UN}D

0,01400000 R$ 3.74UN

&láo de Obra com Encargos Complementares

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264

TOTALFON'TE

R$ 5,07R$ 21,330,238SINAPI

R$ 6,05R$ 25,420,23810000

R$ 11,TOTAL Mão de Obra com Encargos



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29.77%DATA : 14/05/2024PREFEITURA MUNiCiÉÀt DE SOLONÓPOLE ME$FONTE

0CALtDADE DO SÃO 028.1 COM DESONERAÇAO 47.48%M.44%SEINFRA
JOSE 2024fD4 COM DESONERAÇÃO 47,67%85.06%SINAPI
SOLONÓPOLE CE o.oo%O.GQ%PRÓPRIAPRÓPRIA

CLIENTE:

OBRA:

LOCAL:OTA BARROU

R$ 219,04VALOR:

INCLUSOVALOR ENCARGOS':

R$ 284,25VALOR COM BDl:

C3626 POSTE METÁLICO DECORATIVO CONICO RETO FLANGEADO H=4.0m
P/01 0U 02 LUMINÁRIAS DECORATIVAS(UN)

PREÇO UNaARDCOEFEEhFTEUNDFONTE

R$Q,SEINFRA M3

R$ 100,50000,21100000M3SEINFRA
R$ 2,110016,00000000MSEINFRA
R$ 0,710053,00000000KGSEINFRA

R$ 13.74004,00000000UNSEINFRA

R$ 414,6400UNSEINFRA

Bâatefãa}

MEDIA10109

BRITA10280

CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM210356

CIMENTO POR'TIAND10805

IPARAFUSO MAQUINA ZINCAD0 5/8 x 14' C/12389

POSTE METÁLICO DECORATlyQ H:4.0m , MOD. LP-588.B/140.GJ'696
FAB.TROPIC0 0U SIMILAR

MOD.TPC.295/1'SUPORTE METÁLICO CENTRAL16695
FAB.TROPIC0 0U SIMILAR

TOTAL

R$ 14.0414

R$ 21

R$ 33,7600

R$ 37,6300

R$ 54,9600

R$ 414,6400

R$ 135,3900l,oooooooo

TOTAL

PREÇO UNHARD

R$ 24,15000,35000000

R$ 18,4600

TOTAL Mão de

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

R$ 1.31

INCLUSO

R$ 1.701,03

R$ 2.621,60

C1628 LIMPEZA GERAL (M2)
COEFCENTE

RS 18,4600

TOTAL Mão de Obra

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:
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RESUMO DO ORÇAMENTO
BDIDATA : 24/05/2024PREFEI'LURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE

FOtgTE
70,11%112.S4%ORBE 2024/03

JOSE 47.67%2024/04 COM DESONERAÇAO 85.06%SINnPI
SOLONÓPOLE CE o,oo%o,oo%PROPRAPRÓPRIALOCAL:.ABRES

%PREÇO TOTAL

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS

PAVIMENTAÇÃO

URBANIZAÇÃO

ACESSIBILIDADE

ACADEMU AO AR LIVRE

PLAYGROUND

MOBILIÁRIO URBANO

PERGOLADO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

DRENAGEM

LIMPEZA GERAL

R$ 29.854,97

R$ 574,93

R$ 97.192,52

R$ 36.844,65

R$ 690,94

R$ 32.200,38

R$ 2.175,97

R$ 51.604,61

R$ 11.462,81

R$ 38.373,95

R$ 14.745,23

R$ 11.625,80

R$ 75.095.53

R$ 252.251,23

R$ 327.346,76

9,12%

0,18%

29,69%

11,26%

0.21%

9,84%

3,50%

4,50%

3,55%

100,00%VALOR BDITOTAL;

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA:

OTA BARRAS ILOCAL:

BDl: 29,77%

112.54% 70.11%

ⓑ.06% 47:67%

o,oo%o.oa%

ITEM DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS

PAVIMENTAÇÃO

URBANIZAÇÃO

ACESSIBILIDADE

ACADEMA AO AR LIVRE

PLAYGROUND

MOBILIÁRIO URBANO

PERGOLADO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

DRENAGEM

LIMPEZA GERAL

VALOR (R$)

R$ 29.854,97

R$ 574.931

R$ 97.192,521

R$ 36.844,65

RS 690.94

R$ 32.200,381

RS 2.175,97

R$ 51.604,61

R$ 11.462,81

R$ 38.373,951

R$ 14.745,231

R$ 11.625,80

R$ 327.346,76

MÊSlili©18 MÊS 2 MÊS 3 Totalparcela

R$ 29.854,97

R$ 574,93

R$ 97.192,52
100,00 %

R$ 36.844,65

R$ 690,94

R$ 32.200,38

R$ 2.175,97

R$ 51.604,61
ioo,oo %

R$ 11.462,81
100,00 %

R$ 38.373,95

R$ 14.745,23
100,00 %

R$ 11.625,80

R$ 327.346,76

R$ 29.854,97
oo.oo %

R$ 574,93

R$ 32.403,99

R$ 7.368,93

RS 32.394,27j

R$ 29.475721

R$ M5,47:

R$ 16.100,191

R$ 1.087,99
50.00 %

R$ 25.802,31j:

R$ 5.731:,41
33,33 %

R$ 12.790,04
50,00 %

R$ 7.372,61

R$ 32.394,26

50.00 %

R$ 16.100,
50.00 %50,00 %

R$ 345.47
50.00 %

R$ 1.087,98
50,00 %

R$ 25.802,301
50.00 %

R$ 5.731,40
33,33 %

R$ 12.700,04i10

11

12

R$ 7.372,62
100,00 %

R$ 90.369.31IR$ 131.100,Q!
RS 90.369,31 i R$ 221.469,32

R$ 11.625:80

R$ 327.346,76

Pág



1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. CANTEIRO DE OBRA

1.1.1. c3233 REGULARIZAÇÃO DO suB-LATO (M2)
QA

693.251,00ARRED«A'Q);2)PROJETO ARQUITET
PR O1/06

693.25

1.1.2. C2316 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm C/ABERTURA E PORTÃO (M2)

2 ''')MOLIÇÃO E RETIRADAS

2.1. C2204 RETIRADA DE ÁRVORES (UN)

3. PAVIMENTAÇÃO

3.1. PISOS

3.1.1. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM)- CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2)

CANTE[RO DE OBRA AÉREO«C'HQ)l2) 36,Q4     
       

PKojEro ARQ JITETÕNIC O
3R O1l'06 ARVORE RETIRADA

AÉREO«Q);2)    
     



MEMÓRIAS DE CÁLCULO

38TA BARRAS

PROJETO ARQUITET
PR 03/06
PROJETO
PR 03/06 - PISO

3,1.5. C1915 PISO CIMENTADO C/ DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1:4, ESP.: 1.5cm (M2)

PROMETO
PR 03/06 - RAMP.

POR PARTÍCULAS DE BORRACHA
E EXECUÇÃO) (M2)

PR O&06 - MEIO FIO

15m) (M)
3.2.2. C0367 BANQUETA MEIO FIO DE CO

RETO PRÉ-MOLDADO (l.
QTDQC

3.3.1. 102500 PINTURA DE 0EMARCAÇÃ0 DE VAGA COM TINTA ACRIUCA, E : 10 CM. APLICAÇÃO MANUAL.

IARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E

PR 03/06
FAIXA DE DIVISÃO DO

PR 03/06
FAIXA DE DWISÃO DO



MEMÓRIAS DE CÁLCULO

LOCAL:JOTA BARRAS

URBANIZAÇÃO DE PRAÇA MARGEM BR NA LOCALIDADE DO SÃO
ROSÉ

SOLONOPOLE CE

AÉREO«C'L'Q);2)PROJETO
PR 03/06 - EST.
VAGA DE DIFICIENTE

PROJETO ARQUI'TETÂNICO
03/06

VAGA DE IDOSO

4. URBANIZAÇÃO

4.1. 98505 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF.05/2018 (h42)

4.2. C1429 GRAMA EM ÁREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL (M2)

01PR 04/06 - CAb

03PR 04/06

PROJETO
04/06 - CANTEIRO 04

COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF-05/20184.3. 98510 PLANTIO DE ÁRVORE O

Q'TDQ

7.007.00ARRED«Q);2)
PRP/oo IEIB91g.

F,. 04/06 - JASMIN MANGA

5. ACESSIBILIDADE

5.1. C4624 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP- 3CM- ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E

6. ACADEMIA AO AR LIVRE

6.1. 103192 INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA APARELHO TRIPLO. EM TUBO DE AÇO CARBONO -
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE/ ACADEMIA DA TERCEIRAIDADE - AT\ INSTALA
SOBRE SOLO. AF.I0/2021(UN)

ATI. INSTALADO

PROL ETO AKaUiTÜTQNtCO
PR 04/a6 ÁREA JAR)ihi

AKKE)(CA'Q);2) 204.26   
P?caqETO ARQUnETÕNICO?plNETO AnaUrrETOUIC
: 'r06 -ÁREA JARD u

ARRED((A'Q);2)      
      219.22

C

1' ,75 ].25   2.94

ÕãOIETO ARQUITETÕNICO AKKEO(jc*L'a);2) 3.25 0.2E   
3.75

 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 641
BDli' 29.77%

}+ORA

70,11%

B5,06% 47,67%

Q,OO%o.oo%

DATA ; 24/05/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÕPOLE
FONTE

NA LOCALIDADE DO SÃOUR BANIZAÇÃOOE ORBE 2024/03

SlbRPISOLONÓPOLE CE
PROPRAPRÓPRIA

LOCAL;38TA BARRAS

6.2. 103194 INSTALAÇÃO DE SURF DUPLO. EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA OA TERCEIRA IOADE - ATE. INSTALADO SOBRE SOI.O. AF I0/2021 (UN)

6.3. 103185 [NSTALAÇÃO DE ESQUITR[PLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQU]PAMENTO DE GINÁSTICA PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRAIDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO

6.4. COMP.230 EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - CAVALGAOA INDIVIDUAL (un)

7. PLAYGROUND

7.1. C2997 ESCORREGADOR GRANDE. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTElçO ANDORINHA C/02 CADEIRAS,

QTDQ

1,00.00al
01/06

:00

8. MOB[LIÃRIO URBANO

8.1. COMP.462 BANCO DE CONCRETO C:2.00 (UN)

8.2. COMP.406 LIXEIRA DE CONCRETO O= 65 CM (UN)

8.3. COMP.477 BANCO DE CONCRETO (M)

..--

  Q QfD

PROJETO ARQU[TETON F :o
3R 04fa5

ARRED«Ql;2) 2.00 z.oo

    2,0C

X[STENTE. AF.]0/2021 (UN)
n l $⑧a$ 1;$ aTD

= :TO ARQJITETÕNIC O :
DR U4/05

ARREE((Q);2) l.QO 
    1,0c

  Q QTD

PROJEr3 ARQU[TETONIC o
)R 04/05

AnKeo(Cal;z) 2,00 2.00

    2.0G

  Q QTD

PROMETO ARQUiTErõNiC o
PR 06 06

ARREO{(Ql:2) 3.CQ : : : 3.nO

    3.W

PROJETO ARQUITETÕNIC O
3R 05/05 BANCO DE
CONCRETO DD PERGOLADO

ARRED«Q);2) 2.00 
    2.aC



9. PERGOLADO

9.] . FUNDAÇÃO E ESTRUTURA DE CONCRETO

9.2. ESTRUTURA DE MADEIRA

Pág



9.3. PINTURA

lO. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1. CABOS E ELETRODUTOS



i;Ü. 8②ã$ú»w'
,/



l0.2. CAIXA, QUADRO E DISJUNTORES

I0.2.1. C3504 CAIXA ALVENARIA / REBOCO / C/ TAMPA CONCRETO S/ FUNDO Dl=30x30x50 cm (UN)

,/
..J.i.iaK«»"«Í:

:A$ N': ilit36''
Pági 8



MEMÓRIAS DE CÁLCULO
DATA : 24/05/2024

DE PRAÇA MARGEM BR NA UOÇ;ntIDAOE 00 SÃ0 2024n3ORBE
2024/04 COM DESONERAÇÃOSINAPI

SOLONÓPOLE CE PRÓPRIAPRÓPRIA

OBRA:

LOCAL:JOTA BARRAS

l0.3. ILUMINAÇÃO E POSTE

l0.3.1. 101657 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E
At".UÕ/Zulu \ui'ü;

B,OOM, PESO

=I;ÜI;;;t;II;I;I]II;IA .TIPO SPOT COM ÚMPAOA LED 9W WM
QTDQ

$RõiÊfõÊEêtntco
01/01

11 . DRENAGEM

11.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE
Q

C
.20.4028,00

I''3 CO096 REATERRO APILOADO (M?
'3i'ÊêêAVAÇÃO

VOLUME DO CONCRETO DO
TUBO

12. LIMPEZA GERAL

12.1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)
Q

693.25
PROJETO

03/06 - LIMPEZA GERAL



COMPOSIÇÃO DO BD
DATA : 24/05/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FOl\ITE

CALIDADE DO SÃO 2024/03ORBE
JOSE SlbnPI 2024
SOLONÕPOLE CE PROPRÜPRÓPRIALOCAL:JOTA BARRAS

DESCRIÇÃO

DESPESAS INDIRETAS
AC

DESPESAS FINANCEIRASDF
RISCOSR

COD
%

S+G
LUCRO

''1 IMPOSTOS
Pls
COFINS

'êi;Ri'iiiÕÜ AP
ISS

13,15%

(l- -r )

Pág



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DATA = 24/05/2024

FON'=
DO SÃOURBANIZAÇÃO DE PRAÇA MARGEM BR 2024m3ORBE

JOSE 2a24/04 COM DESONERAÇAOSINAPI
SOLONÓPOLE CE PROPRPPRÓPRIA

OBRA:

LOCAL:38TA BARRAS

COD DESCRIÇÃO HORISTA % IMENSALISTA %

.')

A+ B+C+D 84,44% 47 .48%



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DATA

FCIWE
LOCALIDADE DO SÃO 2024/030RSE

ROSÉ 202«@ COM DESONERAÇÃO
SOLONÓPOLE CE PRÓPRIAPRÓPRIA

OBRA:

JOTA 8AR

COD DESCRIÇÃO CORISTA % IMENSALISTA %

'']

altas
lias de Chuvas

rabalho

''1
A+B+C+D 85,06% 47,67%

Pág



650RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl; 29.77%DATA : 24/05/2024

VERSÃO
URBANIZAÇÃO DE PRAÇA MARGEM BR hA LOCALIDADE DO SÂO 70,11%0RSE 2024m3 112,54%
JOSE

47,67%202«04 COM DESONERAÇÃO 85.M%Sll\TAPESOLONÓPOLE CE
O.QO%o,oo%PROPRA

B' OBRA:

'A BARRAS ILOCAL;

R$ 3,76

R$ 2.010,43

C2316 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm C/ABERTURA E PORTÃO (M2)
FON'íE UNIAMateíiai

M2RESINAD0 6MM (l.IO X 2.20M)-«527
KGFERRAGEM PARA PORTÃO DE TAPUME160

MPONTALETE / BARROTE DE 3"x3"1169
KG

11724

PREÇO UNaÁR©

R$ 21,7000

R$

R$3.15000000

R$ 17,00000.15000000

TOTAL Material:

R$ 2,5500

RS 82.1185

PREÇO UNKÁR©

R$ 24,1600

R$ 18.4600

TOTAL Mão de

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

C2204 RETIRADA DE ÁRVORES (UN)
TOTALPREÇO UNiTÁRD

R$ 443.0400R$ 18,4600

C3233 REGULARZAÇÀO DO SUBtEITO (M2)

  FONTE   ECEFICIENTE PFtEÇO UNnARn TOTAL

0590 CAUINHÃO TANQUE 8.0001(CHI) SEINFRA   D,00112321 R$ 7a.4900  
  :AF4[NHÃO TANQJE 8 00C l(CHP) SEINFRA H ) o04000ao R$ 213.8800 R$ 0.8555

  CO\rPAC. DE PNEUS PRES. VAR AUTOPR.(CHI) SEINFRA   ).o022a513 R$ 94.3200 R$ 0,2080

0721 COMPAC DE PNEUS PRÓS VAR. A.TOPR {CHP} SEINFRA   o.ooa35897 RS 246.2200 
  COMPAC PÉ OE CARNEIRO VIBRAR. AUTOPROP.(CHI) SE NFRA H 0.00169231   

0723 coF.iPAC. pÊ DE CARNEIRO v BRAT, AUTOPROP. (CHP) SETNFRA H 0,00)8717g R$ 228.4500 R$ O,1992

3625 GRADE DE Dl: COS (CHI) SEINFRA   0,00038462 R$ 4.B900 R$ 0.0019

  GRADE E = DISCOS (CHP> SEINFRA   ).0021794S R$ 6,88)0 R$ O.015Q

0642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEtNFRA H ),ocoooooc R$ 121.9600 RS 0.000C

  hIaTO NiVELADaRA (CHP)

TRATAR )E PNEUS (CFI)

SEINFRA   0.0025641C R$ 307.8000 R$ 0.7892

SEINFRq H 0.00038462 R$ 37.20Ja R$ O,014:

D780 TRATAR DEPNEUS(CHP) I SEINFRA I H ).ooztr0491 R$ 124.720c R$ 0.271t



=;ii=iÕÚiO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDIDATA : 24/05/2024

FERAFOFITE
OCALIDADE DO SÃO 70,11%112.54%2024m3OUSE

JOSE 2024/04 COM DESONERAÇÃO 47.67%&5.06%SINAPÍ
SOLONÓPOLE CE o.oo%0.0Q%PROPRnPROPRIA

CLIENTE:

OBRA:

LOCAL:

TOTAL Mão de Obra:l R$ 443.0400

R$ 443,04VALOR:

INCLUSOVALOR ENCARGOS':

R$ 574,93VALOR COM

R$ 443,04VALOR TOTAL:

R$0,05680000

R$ 77,13000,00650000

RS 0.71DO51.00000000

TOTAL

TOTAL

R$ 4.7473

R$ 0.5013

R$ 36,2100

RS 41.4586

MEDIA.t1109

Põ DE PEDRA12403

TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM). COR NATURAL19513

Mão ée Obm

CALCETEIRO10445

SERVENTE12543

NT :: i pREço UNpÁnto

R$ 24.16000.'

R$ 18.46000.15950000

TOTAL Mão de Obra:

Material

AREIA MEDIA10109
MODELOINTERTRAVADO DE19104 0. 20

NATURAL

Pó DE PEDRA12403

coeplclenTEã ; :PREÇO UNnÃRlo

R$ 83.5800M3

R$ 56,61,00300000M2

R$ 0,6710R$ 77,1300

RS 62.1981TOTAL Material:

PREÇO UNKÁRDCOEFCENTE
R$ 6,1149R$ 24.16000.25310000
RS 4.6722R$ 18,46000.25310000
RS I0.7871TOTAL Mão de Obra:

VALOR E)il;WU31ss:J. INCLUSO
Página: 2

R.ÚBⓖã«hW:

R$ 77,18VALOR:



65RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BO1: 29.77%DATA : 24/05/2024

M=SVERSÃOFONTE
i;êÊANiZAÇÃO DE PRAÇA MARGEM BR iaA LOCALIDADE DO SÃO 70.tl%112.54%2024n30RSE
JOSE 47.67%85,06%2024/04 COM DESONERAÇÂOSINAPI
SOLONÓPOLE CE o.oo%o.oo%PRÓPRIAPRÓPRIAJOTA B

R$ 100,16VALOR COM

R$ 10.118,30VALOR TOTAL:

C1611 LASTRO DE CONCRETO REGUE.ARIZADO ESP.a 5CM (M2)
PREÇO UNHÁR©yNtD

R$ 25.18000.03600000H

TOTAL Equipamento Custo

R$ 83.58000,03320000

R$ 100.5000

RS 0.7100l,oooooooo

TOTAL Material:

TOTAL

R$ 2.7749

R$ 4.4220

R$ 7,8100

R$ 15.0069

Mão de Obra

PEDREIRO12391

PREÇO UNnÁR©

R$ 24.1600

R$ 18,4600.10000000

TOTAL Mão de Obra:

VALOR ENCARGOS+:

VALOR COM

VALOR TOTAL:

Pág

C5027 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO {20 X IO

  reNTE        
3612 ;OMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRiA HP 7(CFI)          
D725 CO\4'A   RS 2 6S25

 
           
  AREIA MEDIA         RS 0 5013

4Q3 Põ DE PEDRA          
  TljOL WHO C20 X IO   R$ 49.BIBE

 
          R$ 3.B53

10445 CALCETEIR O         R$ 2.9444r "'' :"""!!   RS 6.7979



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA : 24/05/2024 BDl: 29,77%DE SOLONÕPOLE

VERSÃOFOhrTE
URBANIZAÇÃO DE PRAÇA MARGEM BR NA LOCALIDADE DO SÃO 112.54% 7a,ii%202«030RSEJOSE

2024/04 COM DESONERAÇÃO 47.67%85,06%SINAPICE
o,oo%PROPRK o.oo%PROPR}A

CLIENTE:

OBRA

LOCAL:

C0367 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ MOLDADO (l oox0,25x0,15m) (M)

FONTE

SEINFRAPEDREIRO1239

SERVENTE12543

CCEFCiENTE ::l.PREÇO UnnÀRn
R$ 24.16000.30000000H

R$ 18.46000.40000000

af i:iÚÉÀéTO, COMPOSTO POR PAKTiCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA
Plb"TENTADA E ATÓXECA, 50X50X2,5C

  FONTE   COEFICIENTE   TOTAL

9143 PISO EF4BORFiACHADO E ANTl-lldPACTO, COhlPOSTa POR
PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, P[GhIENTADA
: ATÓMICA (COLOCADO)

SEINFRA M2

   

0109 AREIA MED IA SE N =RA M3 ).a1820000 R$ 83.5800 RS 1.5212

08C5 CIMENTO PORTLAND l SEINFRA l KG 5 4800=0001 R$ 0.71CO 
 
           
  PEDREIRO SEiNFRA   oocooooo R$ 24.16Qa R$ 24.1600

2543 SERVENTE SE INFRA H 500000a l RS 18.4600 R$ 21.229

C3449 MEIO F10 PRÉ MQLDAD0(0,07x0,30xl.00)m C/R

  FONTE JNID COEFICIENTE    
C971 MEIO FtO PRE MOLDADO DIM.=(o*07xc.30xl.oo)m SEINFRA l ra    

 
  FONTE      

2391 PEDREIRA          
2543 l SEINFÜA l H    

 
SerÍÇO

reNTE        
C0170 qRGAh'ASSADECIrdENTO TAREIAS/PEN.TRAÇOS:3 I SEINFRA I M3    



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUST01
BDI :DATA : 24/05/2024

VERSÃO

'ãiiiã;;iêÃiBê PRAÇA MARGEM BR NA LOCALIDADE oo SÃO 70.11%112.54%2024m3ORBE
JOSE 47.67%85,06%SINAPI
SOLONÓPOLE CE o,oo%o.oo%PROPRIAPRÓPRIA

CLIENTE:

OBRA:

LOCAL:JOTA 8ARR8S

(Sn'RANSP)

DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA

EÀIÀêÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL
FIO PRÉ-MOLDADACONFECÇÃO DE BANQUETA /

m)0,150.25CONCRETO (1,00

ESCAÀnçÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. A'TÉ 1.50m

R$ 1.3175

RS

R$ 4.8100

R$ 48.9200

TOTAL

R$ O.1924

R$ 0,9784

VALOR:

VALOR ENCARGOS+:

VALOR COM

VALOR TOTAL:

Mãa de Obra Gom Encargos Campieilwntares

PINTOR COM ENCARGOS CO88310

88316 jseRVENTE coM ENCARGOS

60criciENTE ::jpneço DuRARia

RS 26:63

RS 19.98H

TOTAL Mão de Obra com Encargos

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDI

VALOR TOTAL:

02513 PINTURA DE E TEXTOS COM TINTA

Material

';i;;;;i;'''liRA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M

ini;;ã;ANTA ACRiLICA PREMIUM PARA PISO

Mão de 05m ccm Ewgos Complementares

';;;ii'''''liÉÉVENTE COM ENCARGOS

R$VALOR:

VALOR ENCARGOS*:

R$ 57,57VALOR COM

R$ 1.375,16VALOR TOTAL:



65=;iiiãiiiiÚiLiTiCO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29,77%DATA : 24/05/2024

FONTE
LOCALIDADE DO SÃO 70.11%llZS4%2024m3ORSE

47,67%JOSE 85.®%SINAPI
SOLONÓPOLE CE O,QO%o.oo%PROPRIAPRÓPRIA

9B505 PLANTIO DE FORRAÇÀO AF.D5/2a18 (M2)

AMENDOIM RAS'
0U EQUIVALENTE DA

Mão de Obra com Encargos ComNementares

iÀRDiNcino coM ENCARGOS COMPLEMENTARES88441

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

coErtcleNTQ: IPntço UNnÁRio

R$ 20,26

R$ 19,98Q,21100000

TOTAL Mão de Obra com Encargos

R$ 117,77

R$ 152,83

R$ 25.817,54

C1429 GRAMA EM ÁREAS OaERNAS, INCLUSIVE MATERIAL (M2)
PREÇO UNITÁRD

R$ 0,2687RS 5,9700

RS 2,7027R$ 8,1900

R$ 7,6546R$ 136,6900

RS I0,6260TOTAL

ÁGUA12294

GRAMA TIPO BATATAIS EM PLACA11225

TERRA VEGETAL12077

&4ão de Oba

JARDINEIRO11277

12543

R$ 20,8600

R$ 18,46000.01860000

TOTAL Mão de Obra

VALOR:

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

R$ 15,14

Mão de oõn com Encargos ComplemenlHe$

[lÃêbiNEtno coM ENCARGOS8844

';;;;i'''TiÊRVENTE COM ENCARGOS

COEFICIENTE } Preço UNnÁRD

R$ 20,260.18180000

RS 19,98

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementqles

VALOR:

VALOR ENCARGOS'

VALOR COM

VALOR TOTAL:

R$ 147,78

R$ 1.594,32



656RELATÓRIO AÚiLiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29,77%DATA : 24/05/2024

}40RAFGN'rE
IDADE DO SÃO 202«e3OUSE

JOSE 47,67%85.06%n24/M COM DESONERAÇÃOSllaAPI
SOLONÕPOLE CE Q.00%o.oo%PROPRnPRÓPRIALOCAL:8TA BARRA

TOTALUNIA

R$ 38,6560R$ 24.1600H
RSR$ 18,4600H

RS 61,7310TOTAL Mãa de Obra:

R$ 141,98VALOR:

INCLUSOVALOR ENCARGOS':

R$ 184,25VALOR COM BDl:

R$ 532,43VALOR TOTAL:

FONTE
Serlóço

SINAPI(EM MASSA SECA DE
PREPARO

ioeFKieNTa:; j:pREço UNnÁRn
R$ 681.04M3

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL;



=;11;8ÊÕ ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl= 29.77%DATA : 24/05/2024

FONTE
LOCALIDADE DO SÃO 70,11%112.54%2024m3ORSE

JOSE 47,67%85.06%2024/M COM DESONERAÇÃOSINAPI
SOLONÓPOLE CE o,co%o.oo%PROPRHPRÓPRALOCAL:JOTA BARRAS

R$ 0,52R$ 13,26

R$ 3.36R$ 4.08

R$ 2.701.34R$ 2.701.34

Mão de Ob@ com Eauígos Complementares

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

;;;ii'®veNTe COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTALcoEptcn$!TEi- I'preço UNnÃnn
R$ 42,43R$ 25,'

R$ 16,88R$ 19,98

R$ 59,31TOTAL Mão de Obra com Encargos

COEFCiEWTE :i preço UNnÁRn

R$ 681.04M3
15MPA. TRAÇO 1:3,4:3.4 (EM MASSA SECA DEFCK :

ciMEN'rO/ AREIA MÉDW SEIXO Rouoo)
AF

VALOR:

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

R$ 3.645,94

R$ 5.619,08

Mãa de Obm com E11cafgos Compiemmtares

PEDREIRO COM ENCARGOS

..i;iã'''''liÉÉVENTE COM ENCARGOS CO

COEFEIENTE

R$ 25,11

R$ 19.98

TOTAL Mãa de Obra com Encargos

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM

VALOR TOTAL

R$ 7.971,47

R$ 6.142,77

.--i nT-pn nA\rAI GADO INDIVIDUAL (un)
COMP.230 EQUIPAMEN L u UE; ulNnalNn ' vn '- '

coencteNTeí jpnEÇou írÁplo
R$ 2.581,001,00

TOTAL. MateHal:

TOTAL

R$ 2.581,00

hlão de Obn com Eítcaígos Com#ementar=s

[;ÊB;Êi;i'êÕU ENCARGOS COMPLEMENTARES88309

';;ã;;'''TiÊêVENTE COM ENCARGOS

coeptcnNT$i i { preço UiúaÀRn

R$ 25,111,00

R$ 19,98

TOTAL Mão de Obra com Encargo:
Complementares

Pá9



RELATÓRIO ÀÚALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29,77'%DATA : 24/05/202z

donaroN'K
LOCALIDADE DO SÃO 70.11%112,54%2024n3ORBE

JOSE }7,67%2024/04 COM DESONERAÇÃO 85,06%SINAPI
SOLONÓPOLE CE o.oo%o,oo%PROPRAPRÓPRIALOCAL:joTA CARROS

Servlça

102487
VOLUME REAL l

PREÇO UNaÁR©FONTE

R$ 35.87R$ 597,780,06M3SINAPI

R$ 35.87TOTAL Sewlço:

R$ 2.661,96VALOR:

VALOR ENCARGOS'

R$ 3.454,43VALOR COM BDl;

R$ 7.985,88VALOR TOTAL

VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO [UN)
C364

PREÇO ÜNaÁR©CQEFEtENTEFole'n
R$ 620.5500,ooooooooUN

16714
E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO TOTAL Material:

ADQUIRIDOCONCRETO PWIBR. FCK 10 MPaC0838

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50mC2784

NCRETO S/ ELEVAÇÃOC1604

COEFICIENTE
R$R$ 46g,96GO8,
R$ 5,8704RS 48.92000.12000000

R$ 19.0896RS 159,08000.12000000
RS 8TOTAL Sewiço=

R$ 701,91VALOR:

VALOR ENCARGOS':

R$ 910,87VALOR COM BDl:

R$ 701,91

COMP.462 BANCO OE coNCRE'ro c=2,00 (UN)

Sefviçc

CONCRETO p/yIBR« FCK 30 MPaC0844
2mmIFORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.:C1399

UTIL. 5X
NCRETO C/ ELEVAÇÃOC1603

PREÇO UNnÂRD

R$ 571.560,

R$2.22

C2997 ESCORREGADOR G

          R$ 893.5200

  :SCORREGADOR GRANDE, CONFEC. EhITUBOVAPOR E PINiUTWI bEIHTK lw
ESLmLT! DUAL KlateNa R$ 893 52a0

 
          R$ 56.3952



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29.77%DATA : 24/05/2024

HORAVERSÃOFON'it

'ÜÊiÃÜiZACÃO DE PRAÇA MARGEM BR NA LOCALIDADE DO SÃO 70.11%12.54%2024m3ORSE
JOSE 47,67%85,06%SINAPI
SOLONÓPOLE CE o.oo%o.oo%PROPRALOCAL:8TA BARRAS

TOTAL S RS 366,70

R$ 366,70VALOR:

VALOR ENCARGOS':

R$ 475,87VALOR COM

R$ 733,40VALOR TOTAL:

COMP.406 LIXEIRA DE CONCRETO D: 65 CM (UN)
FON'ÍE

Serviço
SEINFRAARMADURA DE TELA DE AÇOC0219
SEINFRACONCRETO p/VIER., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDOC0844
SEINFRAFOFil\AA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA. ESP.= 12mmC1399

5X
SEINFRA

COETCiENÍE jpncço uwaÁRn
R$ 26.002,07

R$ 571,560.06

R$ 123,564.16

RS 16,11

RS 618,23

VALOR:

VALOR ENCARGOS+:

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

R$ 618,23

R$ 802,28

R$ 2.472,92

COMP.477 BANCO DE coNCRE'ro (M)
FON'TE

Serv④c
SEINFRA

C0844
SEINFRA12mm

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.C1399
UTIL. 5X

SEINFRACONCRETO C/ ELEVAÇÃOC1603

TOTALPREÇO UNFÁRD

R$ 571R$ 571.561.00M3

R$ 284.19R$ 123,562,30M2

R$ 1.124,23VALOR:

INCLUSOVALOR ENCARGOSü:

R$ 1.458,9VALOR COM BDl:

R$ 36.559,96VALOR TOTAL:

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3)
COEFICIENTE :: i PREÇO UWaÁRnyN}DFONTE

R$ 12.65000000HSEINFRA
TOTAL Mão de Obra

R$ 48,92VALOR:

INCLUSOVALOR ENCARGOSü;

R$ 63,48VALOR COM BDl:

R$ 2.406,86VALOR TOTAL:

CD830 CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)
PREÇO UNnÃRDCOEFEtENTEFON'íE

Eqüpaaledc Custa :Hofárb R$RS 25.18000,49980000HSEINFRA
IÉETONEIRA ELÉTRiCA 580L(CHP)10682



C0096 REATERRO APILOAOO (M3)

Mão de Ob?a

ÍÉÜêÀêREGADO DE TURMA / FEITOR16815

12543

TOTALPREÇO UNnÁR©FONTE
RS 2,9130R$ 29,1300o.10000000H

R$ 46,1500R$ 18,4600

RS 49.0630TOTAL Mão de Obra

VALOR ENCARGOS+:

R$ 63,67VALOR COM

R$ 1.983,50VALOR TOTAL:

Material

PREGO 19X33 (3' x 9)1173

DE MADEIRA EM MASSARANDUBA 10'x 4'16792

PREÇO UNHÁRÊO

R$ 14,6300

R$

TOTAL Material:

AJUDANTE DE CARPINTEIRO1004

10498

PREÇO UNiTÁR©

R$ 19.1000

RS 24.1600

TOTAL Mão de Obra

VIGA DE MADEIRA MACIÇA 6" X 3" (M) TOTALPREÇO UNnÁRD

38TA CARROS
aQ.gETaS E ãSSESSaR IA

SlhApl 2024a4çoMDESONERAÇÁ0 8508?, 4767e, l

FATAL Equipamenla cistaHaíáno=1 RS 12.585a

F":"" g g : !          
Ola9 ÁREA MEDIA          
:280 BRITA          
]805 CIMENTO PORTLAND       RS 45 3000

  ÕÉDM DE UIVO (RACHO)   RS 297.282a

 
  FONTE       R$ 48,3200

E239' PEDREIRO          
lzs43 SEqVEN

Tala. h' ã) de Obra R$ 343.6800



RELATORIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl; 29.77%PREFEITURA MUNICIPAL DATA

VERSÃOFOFA:rE
URBANIZACÃO DE NA LOCALIDADE DO SÃO ORBE 70,11%112.S4%2024/03JOSE

n24/04 COM DESONERAçÀO 47,67%SINAPI B5,06%SOLONÓPOLE CE
PRÓPRIA o.oo%o.oo%PROPRIATA BARRAS ILOCAL:

PREGO 19X33 (3" x 9) (APROXIMADAMENTE 136UN/KG)[1731

R$ 34,5400 R$l.oooooooo

R$ 14.6300 R$0,30000000

RS 38,9290

Mão de Obra

AJUDANTE DE CARPINTEIRO1004

10498

:!il::::11111::lil ::'"""'
R$ 14,32500.75000000 R$ 19.1000

R$ 18.1200R$ 24.16000.75000000

RS 32.4450TOTAL Mão de Ot

RS 71,37VALOR:

INCLUSOVALOR ENCARGOS+:

R$ 92,62VALOR COM BDl:

R$ 5.138,64VALOR TOTAL:

C. .2 PILAR EM MADEIRA LIMPA DE la. QUALIDADE 20cmX20cm (M)

R$ 110,2300R$l,oooooooo

R$ 110.2300

Mão de Obn

!239

12543

TOTALPREÇO UNRÁRD

R$ 24,1600 R$ 7,24800.30000000

R$ 5.5380R$

RS 12.7860TOTAL Mão de

TOTAL

R$R$ 54,0900

RSTOTAL Serviço:

R$ 127,34VALOR;

INCLUSOVALOR ENCARGOS+:

R$ 165,25VALOR COM

R$ 1.268,31VALOR TOTAL;

C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS OE MAOEIRA (M2)

AGUARF{ÁS MINERAL10035

LIXA PARA MADEIRA/MASSA11347

VERNIZ SINTÉTICO12250

coErlCiENn ê :l"PREÇO UNnÁRiO

R$ 20,2900

R$ 0,7000

R$ 33,0900

TOTAL

Mão de Obra

AJUDANTE DE PINTOR10045

PINTOR12395

TOTALCOEFICENTEg Í PREÇO UNKÁR©

R$ 5,7300R$ 19,1000

RS 9.6640RS 24.16000,40000000

TOTAL Mão de

R$ 26,04VALOR:

INCLUSOVALOR ENCARGOS':

R$ 33,79VALOR COM BDl:

R$ 594,23VALOR TOTAL:



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29,77%DATA : 24/05/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

ME$FONTE
URBANIZACÃO DE PRAÇA MARGEM BR NA LOCALIDADE DO SÃO 70.11%112.54%ORBE 2024/03
JOSE

2024/04 COM DESONERAÇÃO 47.67%BS.06%SlhAPI
SOLONÓPOLE CE

D.QO%o.oo%PRaPRA PROPRALOCAL:TA BARRAS

C4377 CABO EM PVC 1000V 2,5 mm: (M)

coenclENng t preço UNaÁnlo

R$ 2.37001.02000000

TOTAL Material=

Mãa de Obra

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

ELETRIC}STA12312

PREÇO UNnÁRn

R$ 19.10000,11

R$ 24o,11000000

TOTAL Mão de

VALOR COM

VALOR TOTAL:

C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

coerlclcNleg:l: PREÇO UN ÁRIA

R$ 3.4100,02000000

TOTAL Material

Mão de Obm

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

ELETRICISTA

PREÇO UNaÁRD

R$ 19.10000,'

R$ 24,15000,12000000

TOTAL Mão de Obra

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

PREÇO UNnÁRD

R$ 4,6600M

TOTAL Material:

Mão de Obra

DE ELETRICISTA10042

ELETRICISTA12312

PREÇO UNnÁR©UNIA

R$ 19,1000Q.13000000

R$ 24.15000,13000000H

TOTAL Mão de Obra:

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

Cl197 ELETRODUTO pyC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") (M)
TOTALPREÇO UNnÁRDFON'TE



1070 IÉ[ETnoDUTO DE pvc RÍGIDO l
RS7.14001 n$7.8540

TOTAL Matedat:l RS 7,8540

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

12312

COEFICUNTE

R$R$ 19,1000H

RS I0,8675R$ 24.1500H
KS 19,4625TOTAL Mão de

VALOR ENCARGOS';

R$ 35,45VALOR COM BDl:

R$ 1.856,39VALOR TOTAL:

R$ 27,32VALOR:

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 11/2"11068

PREÇO UNaÁR©

R$ 10,45001,'M
TOTAL Material:

TOTAL

R$ 11.4950

RS ll*

TOTAL

RS

R$ 14.4900

RS

R$ 37,44

R$ 19,1000H

R$ 24,H

TOTAL Mão de

iÓÓi2 IAJUDANTK DE ELETRICiSTA

12312

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

Cl198 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D: l!==:!:.!Í:!.!!!
COEFICIENTE ;:i PREÇO UNtrARIO

R$ 9,5100

TOTAL Material:ÍEÍÊ+ÚODUTO DE PVC RÍGIDO I1/4"069

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

12312

PREÇO Unam

R$ 19,1000

R$ 24,1500

TOTAL Mão de

R$ 41,64

R$ 601,69

Cl195 ELETRODUTO PVC ROSA.INCL.CONEXÕES D= 20mm (1/2') (M)
UNIAFON'K

1,10000000M

TOTAL

coErtcuNTe ! pneçouNnÁn :llB .}cl



LOCAL:

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

1231

R$ 19.1000

R$ 24.1500

TOTAL Mão de

RS 5,7300

R$ 7,2450

RS 12.9750

R$ 17,0

R$ 22,07

R$ 17,01

Cl194 ELETRODUTO PVC ROSA.INCL.CONEXOES D: 60mm (2") (M)
TOTAL

coenctENTKÊI preço UNnÁnle
RS 18,7880R$ 17,08001.10000000

R$ 18,7880TOTAL Material:

E...jMão de Gbm

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

12312

TOTALCOEFiCtEWTÉ ilpKeço UNn'Ária
R$R$ 19,10000,70000000

R$ 16,9050R$ 24,1500

R$ 30,2750TOTAL Mão de Obra:

R$ 49,06VALOR:

VALOR ENCARGOS':

R$ 63,67VALOR COM

VALOR TOTAL:

D= 25mm (3/4') (M)

R$ 5,0270R$ 4,5700

R$ 5.0270TOTAL Material:

de Obra

AJUDANTE DE ELE'micisTA.~J042

ELETRICISTA12312

TOTAL

R$ 5.7300R$ 19.1000

R$ 7R$ 24.1500
RS 12,9750

R$ 18,00VALOR:

VALOR ENCARGOS*:

R$ 23,36VALOR COM BDl:

R$ 1.846,44VALOR TOTAL:

C1024 CURVA pyC ROSC. D= 60mm (2") (UN) TOTALPREÇO UNaÁRn

R$R$ 9,2000UN
RS 9.2000TOTAL Material:

AJUDANTE DE ELE'TROCISTA

ELETRIC\STA12312

TOTALPREÇO UNnÁR©

R$ 7R$ 19.1000

R$ 9,1770R$ 24.1500H
RS 16.4350TOTAL Mão de



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29.77%DATA : 24/05/2024DE SOLONÓPOLE

VERSÃOFOhFE
OCALIDADE DO SÃO 12.54% 7a,ii%2024/03ORBE

JOSE 47.67%85.06%SINAPI
SOLONÓPOLE CE o.oo%O,DO%PROPRRPRÓPRn

CLIENTE:

OBRA:

LOCAL:J8TX BARRAS

R$ 25,64VALOR:

INCLUSOVALOR ENCARGOS':

R$ 33,27VALOR COM BDl;

R$ 256,40VALOR TOTAL:

C1712 LUVA p/ELETRODUTO pvc ROSC. D= 50mm (1 1/2") (UN)
COEFICENTE :+ PREÇO BNRÃRD

R$ 3,5300.oooooooo

TOTAL Material:

Mão de Obm

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

ELETRICISTA12312

R$ 19.10000.09000000

R$ 24,

TOTAL Mão de Obra:

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

pyC ROSC. D= 40mm (11/4") (UN)
COETCiENn 81PKEço UNaÁRn

R$

TOTAL Material:

Mão de Obm

AJUDANTE DE ELETRICISTA10042

ELETRICISTA12312

COEFEIENTE
RSR$ 19,1000

R$ 1,6905R$ 24,1500
RSTOTAL Mão de Obra:

R$ 5,60VALOR:

INCLUSOVALOR ENCARGOS'

R$ 727VALOR COM

R,bú$⑩
Pági

C1710 LUVA p/ELETRODUT0 PVC Raso. D= 32mm (1')

           
1406     RS 1 6500

 
           

D042 A.ILJDANTE DE ELETR CESTA          
23'2 ELETRIC STA   RS2.1625



6C6RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA : 24/05/2024 BDl: 29.77%PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE

FO:\ITE
URBANIZACÃO DE PRAÇA MARGEM BR NA LOCALIDADE DO SÃO 70.11%112,54%2024m3ORBE
JOSE

202«04 COM DESONERAÇÃO 47.67%B5,06%SINAPISOLONÓPOLE CE
o,oo%PROPRH O.OD%

LOCAL:8TA BARRAS

VALOR TOTAL: R$ 28,0Q

Página: 17

C3504 CANA ALVENARU / REBOCO r C/ TAMPA CON

           
C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUhl C/ARGANIASSA hllSTA DE CAL

HIDRATADA          
=0218 ARMADURA CA-60 hlÉDIA D= 6.4 A 9.5mm          
C0840 :ONCRETO p.VIER.. FCK 15 MPa CONIAGREGADO ADQUIRIDO          
C27@ ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT PROF. ATEI.50m          
:2827 FORNIA PLANA CHAPA COMPENSADA REFINADA, ESP.: Icem UTIL

3K          
;3407 REBOCO =/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ VENERAR.l SEINFR l lz

TRAÇO 1:6    

C1709 LUVA p/ELETRODUT0 PVC ROSC. D= 25mm (3/4") (UN)

  FONTE        
409 LUVA DE PVC RIGLDO PARA ELETRODUT0 3/4" SEINFRA UN    

 
  FONTE        

]042 AJUDANTE DE ELETRICISTA          
23' 2 EI ETRICISTA SEINFRA H    

C1713 LUVA p/ELETRODUT0 PVC ROSC. D= 60mm (2') (UN)

  FONTE UNIA CCEFICENTE PREÇOUNnARtC TOTAL

408 .NA DE PVC RIG DO PARA ELETRODUT0 2" SEINFRA UN ooooooaol R$ 5.bico RS 5.1100

 
  UNIA COEFnENTE    

D042 AJUDANTE DE ELETRICISTA l SEINFRA        
2312 ECETRiCESTA l SEINFRA l ] o loooaaoo l R$ 24.Isca  



66RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA : 24/05/2024 BDl: 29.77%PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE

VERSÃOFONTE
URBANIZAÇÃO DE PRAÇA MARGEM BR NA LOCALIDADE DO SÃO 7Q.11%112,54%ORBE 2024/03
JOSE

2024/04 COM DESONERAçÃO 47.67%B5.06%SINAPISOLONÓPOLE CE o.oo%o.oo%PRÓPRIAPRÓPRIATA 8ARR8S ILOCAL:

;II.I;.1111;ÜSI+IVO OE PROTEÇÃO CONTRA SURTO OPS - 275V/ 80KA WH
FONTE cocrlctENn#á PREÇO UNaÁRn

CID92 DISJUNTOR MONOPQLAR EM QUADRO DE DIS

           
  DISJUNTOR hlONOPOLARIOA l SE}NFRA l UI    
 
  FONTE        

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA          
2312 ELnRICIS'A    

  FONTE   COEFICIENTE PREÇO UNKÁR© TOTAL

1004 ) SJUNTOR TalPaLAR IOA l snlUFRA UN i.oa3000001 R$ 60.1303 R$ 60,1300

TOLA hlateqa ;l RS 60,130n

  FONTE     PREÇO UNKÁRn TOTAL

]042 IAJUOANTE DE ELETR[CISTA SE NFRA H ) 90000000  R$ 17.1900

2312 :LETRICISTA l SEINFRA l ] ] 900000001 R$ 24.150C R$ 21.7350

TOTAL hl30 de Obrar 1 R$ 38.9250

VALOR l R$ 99.06

VALOR ENCARGOS': l INCLUSO

VALOR COM BDl: R$ 128,55

"='\ l VALOR TOTAL:l R$ 99.a6

Cl122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A(UN)

  FARTE   COEFEiENTE PREÇOUNgARn  
  DISJUNTOR TRIPOLAR 25A SEINFRA UN ooooooo)l R$ 60.13ac 
 
  FONTE   -COEFiÇUNTE    

0042 AJ JDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H      



8RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA : 24/05/2024 BDl; 29.77%DE SOLONÓPOLEC LIENTE :

M€SFONTE
URBANIZAÇÃO DE PRAÇA MARGEM BR NA LOCALIDADE DO SÃOOBRA: 2024/03 112.54% 70,11%OUSE
DOSE

47,67%2024/04 COM DESONERAÇAO 85,®%StNAPISOLONÓPOLE CELOCAL:JOTA BARRAS PROPRn o,oo% o,oo%PRÓPRIA

C2068 QUAORO OE O STRIBUIÇÂO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES
(UN)

TOTALCOEF}CtENTEFON'FE

R$ 4R$ 41,3200

R$ 40,6500R$ 40,6500UN

R$ 33,6000R$UN

Matelia!

BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSÃO10193

10194

BARRAMENtÓ TERRA P/ BAIXA TENSÃO10195

00039472 BISPOS T[VO DPS CLASSE ii. ' Pala. TENSÃO NiAXihiA DE 275 v
CORRENTE MAXIhIA DE *9a' KA rIPa AC)

SINAP UN 1.001 R$ 1S6.95 RS 166,9S

10 rAL htaler all RS 166.95

  FONTE UNIA CBEFICENTE   TOTAL

8B247 AUXtL[AR DE ELETRIC[STA COM ENCARGOS COLIPLE yIENTARES SINAPI H 1.32 R$ 21i33 RS 28.16

38264 ELETRiCSTACah' ENCARGOSCOMPLEhiENTARES SINAPÉ ll 32 1 RS 25.42 R$ 33.55

Cr ) DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA (UN)

    COEFKENTE    
3365 osluNTORD[FERENCtALOR16A-40A.30mA l SENFRA l UN    

 
  FQNlt   COEFICIENTE PREÇOUNFARD  

0037 HUDANTE SEINFRA   D 600000C    
  É[ETR :ÊSTE ] SEINFRA ] H    

C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PAD

  FONTE        
6129 auAono ueotçÃOPAORÃocoELCE(PADRÃOMCTiRÃO) l SEiNrnA l UN    

 
hlãa de aDIa          
]042 AJUDANTE DE ELETRiCISTA SEINFRA        
2312 n nnic STA snNrnA l n    



RéiAbORiO ANALÍTICA - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29.77a%DATA : 24/05/2024

bRerciTunA uuiÜiêiÊAL DE soLONÓPOLe
FONTE

LOCALIDADE DO SÃO 70,11'112.S4%2024n3ORSE
JOSE 47,67%SlhnPI
SOLONÓPOLE CE D.00%o.oo%PROPRKPRÓPRIALOCALJOTA BARRAS

ini louADno DISTRIBUIÇÃO LUZ 332x332x95MM
SEiNFRA l UN ,8400

TOTAL Material:l R$ 252.4100

Mão de Gbm

AJUDANTE DE ELETRICISTAIOQ42

ELETRICISTAi2312

'FATALPREÇO UNEÁRDFON'lE

R$ 57.3000R$ 19,HSEINFRA
R$R$ 24.15003,00000000HSEINFRA
R$ 129,7500TOTAL Mão de

R$ 382,16VALOR:

VALOR ENCARGOS':

R$ 495,93VALOR COM

R$ 382,16VALOR TOTAL;

SINAPI
00021127

19 MM X 5 M
W ATE 137

ILUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 9800042243
iÚÇÓLUCKO EM Al-UM}Ni0 0U ACO INOX

R$ 3.74UN

Mão de Obm com E11cafgos Complementares

88247

';;;=''''''ÍÊ[ÊTRiCiSTA COM ENCARGOS

R$ 21,330,23810000

R$ 25.42H

TOTAL Mão de Obm com Encargos

VALOR ENCARGOS8:

VALOR COM BDl:

VALOR TOTAL:

CIRCULAR, RESISTENên NOMINALPOSTE DE CONCRETO19514

coEncKul:regi: PREÇO UNKÁRloFONTE
R$ 678,5300UNSEtNFRA

TOTAL MateHal:

COEFICIENTEFON'TE
R$ 18,46002.25000000SEINFRA

TOTAL Mão de

FONTE



iÊiiiÓÚO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29.77%DATA : 24/05/2024

VERSÃOFONTE
DO 70.tl%URBANIZAÇÃO DE PRAÇA 2024m30RSE

47.67%85.06%2024J04 COM DESONERAÇÃO
SOLONÓPOLE CE o.oo%D.00%PROPRnPRÓPRIA

E8ÚénETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUALC0836

ICSCAvAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. A]'É 1.50mC2784

CRETO S/ ELEVAÇÃOC1604

RS 150,8670R$ 5Q2,8900Q,300CCe00

R$ 20.0572R$0,4
R$ 47R$ 159,08000,30000000

RS 218,6482TOTAL Serviço:

R$ 1.129,69VALOR:

VALOR ENCARGOS'

R$ 1.466,00VALOR COM BDl:

R$ 7.907,83VALOR TOTAL:

C1628 LIMPEZA GERAL (M2)
Pág

COMP.468 LUMINÁRU nPO SPOT COM LÂMPADA LED

           
00039386 L AI.IPADA LED TJBULAR 3 VOLT 9/10 W. BASE G' 3          

80 J'óIN?   R$22.90

 
  FONTE        

0042 AJUDANTE DE ELETRICFSTA          
2312 ELETR   R$ 34.6C

C0105 AQUISIÇÃO. ASSENT. E REJUNT- DE TUBO DE

           
]746 3U NDASTE HI   RS 3.4676

 
FÜt"'! ⑩         R$ 0.4095
DIAS AREIA M EDIA         R$ ' .3774
D805 CILIENTO PORTIAND         R$ 2' 92286
2186 TUBO CONCRETO ARhiADO. CLASSE PAI. DN= 60ahiM (NBRI H FKA ll   R$ 221.0155

 
          R$ 16.912C

2391 )EDREIRO         R$ ' 3.660Z

  SERVEM'E
TOTAL Idã0 de Obra RS30.S724



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
BDl: 29.77%DATAPREFEnURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

FOlgTE

URBANIZAÇÃO DE PRAÇA MARGEM BR NA LOCALIDADE DO SÃO ORSE 2024n3 112.54% 70.11%JOSE
SlhnPI 2024/04 COM DESONERAÇAO B5.06% 47.67%SOLONÓPOLE CE

a.Do% D.00%PRÓPRIA
LOCAL:JOTA BARRAS

!Uão de Obe

SERVENTE

caEncieNTC $ 1: preço UNITÁRIOFON'íE

R$ 12.9220SEINFRA

RS 12.9220TOTAL Mão de

R$ 12,92VALOR:

VALOR ENCARGOS*:

R$ 16,77VALOR COM BDl:

R$ 8.956,79VALOR TOTAL:

Pági 22

$



ESTADO OO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1.1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

Unidade Requisitante
Secretaria Municípalde Infraestrutura, 07.733.256/0001:57

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anualda
O rga nizaçã o

Equipe de Planejamento
mean Nedson Pinheiro

Problema Resumido
A Prefeitura Municipalde Solonópole vem enfrentando dificuldades em relação à falta de praças
na localidade de São José, que possam proporcionar lazer e promover a integração social.

Em atendimento ao incisa l do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Solonópole tem enfrentado desafios em relação à escassez de espaços
públicos de lazer na localidade de São José. A falta de praças nessa região tem impactado
negativamente a qualidade de vida dos moradores, uma vez que esses espaços são fundamentais
para a promoção do bem-estar da população e para a integração social

As praças desempenham um papel crucial no desenvolvimento das comunidades, proporcionando
um ambiente seguro e agradávelpara atividades de recreação, esporte, convívio e eventos culturais.
Além disso, são locais de encontro e ínteração entre os cidadãos, favorecendo a coesão sociale o
fortalecimento dos vínculos comunitários

Portanto, é urgente a necessidade de implementar a construção de novas praças na localidade de
São rosé, â fim de suprir essa carênci:a e atender às demandas da população por espaços de
convivência e lazer. A ausência desses locais compromete não apenas a qualidade de vida dos
moradores, mas também a vitalidade e o dinamismo da comunidade como um todo

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lama, n9 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br Página l de 6



ESTADO DO CEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

6T3

ReQUisITos DA FUTURA coNTRATAçÃo

1. Construção de pelo menos duas praças na localidade de São José, com área verde e espaços de

?.,) 2.zer para todas as dades. entes recreativos, como playgrounds, academias ao ar livre e quadras
esportivas
3. nclusão de mobiliário urbano, como bancos, mesas, lixeiras e bebedouros. ante a
4. Implementação de iluminação adequada para garantir a segurança aos Trequentóuuíe aula--'c a

10. Garantia de durabilidade e qualidade dos materiais utilizados na construção das praças, visando
sua longa vida útil.

SOLUÇÕES D!$pQNíVEiS NQ MERCADO

1. Construção de novas praças:
Vantagens : . .;.

Ma or oferta de espaços públicos para lazer e integração social
possibilidade de criar ambientes verdes e arborizados na localidade
Potencialpara atrair mais turistas e melhorar a economia local

Desva ntagens:

2. Revitalização de praças existentes
Vantagens

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Q.ueiroz Lama, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br Página 2 de 6



ES'rApO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Menor custo em comparação à construção de novas praças

Aproveitamento dos espaços já existentes na localidade
Preservação do património histórico e culturalda região

Desvantagens
Limitações no design e estrutura das praças já existentes
Possíveis resistências por parte da comunidade em relação às mudanças propostas
Necessidade de avaliação técnica para garantir a viabilidade da revitalização

3. Parcerias público-privadas para gestão de praças:
Vantagens

Possibilidade de reduzir os custos de construção e manutenção das praças
Maior eficiência na gestão e manutenção dos espaços públicos

/''"\ - Potencialpara inovação na implantação de infraestruturas nas praças

Desvantagens:
Dependência da eficiência e responsabilidade do setor privado na gestão das praças
Possíveis conflitos de interesses entre o setor público e o setor privado .
'Necessidade de elaboração de contratos detalhados e transparentes para garantir o sucesso da

parceria

4. Utilização de espaços alternativos para atividades de lazer e integração social
Vantagens

Menor custo em comparação à construção ou revitalização de praças
Flexibilidade na utilização de espaços como escolas, igrejas, clubes, entre outros
possibilidade de descentralizar as atividades de lazer pela localidade

Desvantagens

socialC

ntegração

DESCRlçÃQ DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

ão.

Além disso, a presença de praças propo

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-S7
Rua Dr. Queiroz Lama, ne 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br Página 3 de 6



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SQLONOPOLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

6T5

desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e de lazer, promovendo a interação entre os
moradores e fortalecendo os vínculos comunitários.

Do ponto de vista técnico, a construção de novas praças possibilita a implementação .h L : 1 ! .! n: A

de projetos

arquitetânicos modernos e sustentáveis, que podem integrar elementos como paisagísmo, mobiliário
urbano, áreas verdes, equipamentos de recreação e iluminação adequada. Esses elementos
contribuem para a citação de espaços multifuncionais, capazes de atender às diferentes necessidades
da comunidade e de estimular a participação dos cidadãos nas atividades realizadas no local

Além disso. a construção de novas praças pode gerar oportunidades de emprego e renda na região,
uma vez que a execução das obras e a manutenção dos espaços demandam a contratação de mão de
obra local. Dessa forma, a iniciativa pode impulsionar a economia local e promover o
desenvolvimento sustentávelda comunidade.

Por fim, a construção de novas praças representa um investimento a longo prazo na qualidade de
vida dos moradores de São José, contribuindo para a formação de uma cidade mais inclusiva,

acessíx/ele democrática. Assim, a escolha dessa solução se mostra como a mais adequada para suprir
a carência de espaços de cóhvivência na localidade, promovendo a integração sociale o bem-estar aa
população de Solonópole.

QUANUTATIVOS E VALORES

EspEcificAçõES E ESTIMATIVA DA coNTRATAçÃO
Descrição Unidade QuantItem

l

R$ Unid. R$ Total

B888 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS
Valor Total

SERVIÇO 1,00 R$ 457.914,60 R$ 457.914,60
R$ 457.914,60

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada

processo e atrasos na entrega da solução

RESULTADOS PRETENDIDOS

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lama, ne 33Q, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br Página 4 de 6
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Com a construção de novas praças em São José, a Prefeitura Municipal de Solonópole poderá
promover o lazer e a integração social na localidade. Isso resultará em um maior bem-estar da
população, além de contribuir para a qualidade de vida dos moradores.

Em termos de economicidade, a construção de novas praças pode gerar benefícios a longo prazo,
como a redução de gastos com saúde pública devido à promoção de atividades físicas e convívio
socíalsaudávei. Além disso, a presença de espaços públicos bem cuidados pode atrair investimentos
para a região, impulsionando o desenvolvimento económico local.

Quanto ao aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, a contratação
dessa solução permitirá a utilização eficiente dos funcionários da prefeitura, dos materiais de
construção e dos recursos financeiros destinados para esse fim. Dessa forma, será possívelatender às
demandas da comunidade de São rosé de maneira eficaz e sustentáve

Em resumo, a construção de novas praças em São José trará benefícios tanto do ponto de vista
económico quanto social, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população e para o
desenvolvimento da região

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADORADAS

1. Realização de estudo de viabilidade técnica e económica para a construção das novas praças

2. Levantamento topográfico do localonde serão construídas as novas praças

3. Elaboração de prometo arquitetõnico e paisagístico das novas praças

'?''l 4. Realização de licitação para contratação da empresa responsável pela construção das novas
praças

S. Designação de servidores capacitados para fiscalizar a execução da obra das novas praças

6. Capacitação dos servidores responsáveis pela gestão contratualda construção das novas praças

CONTRATAÇÕES CQRRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes da construção das novas
praças em São Joséi A construção das praças pode ser realizada de forma independente, sem a
necessidade de contratar outros serviços ou obras complementares

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br Página 5 de 6
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IMPACTOS AMBIENTAIS

gerados durante o processo de construção das praças.

CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-S7
Rua Dr. Queiroz Lama, n9 330, Centro, Solonópole, Ceará. Brasil
www.solonopole.ce.gov.br Página 6 de 6
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÕNICA Ne 2024.07.29.002
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne ooo07.20240513/0003-42

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) E .

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPj/MF sob o
pelo(al Sr(a) EDINALDO GONCALVES DANTAS.
CONTRATANTE

neste ato representado(a)
doravante denominada

inscrito(a)e o(a)
nn ................. sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato
(a) ....õ........................-...., portador(a) do ..-...-.---.----''
aue consta no Processo n9 00007.20240513/0003
disposições da Lei ne 14.133. de IQ de abrilde 2021, e
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.
condições a seguir enunciadas.

representada
tendo em vista o

42 e em observância às
demais legislação aplicável,
mediante as cláusulas e

pelo(a) Sr

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 0bjeto do presente instrumento é
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
LOCALIDADE DE SÃO ROSÉ NO MUNICÍPIO
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PnoJETO
ANEXO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

CONTRATAÇÃO
DE CONSTRUÇÃO
SOLONÓPOLE/CE,

BÁSICOnERMO DE

DE EMPRESA DE
DE PRAÇAS NA

TUDO CONFORME
REFERÊNCIA EM

'b 1.2. Objeta da contratação

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A @rxte faz.. a.genteCuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centra, Solonópolo - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/00D1-57 l cone; (88) 3518 1387 1 www.solonopon.ce.qov.ní
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permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratualsem ânus para qualquer das partes-

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente,'de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda. para o
cumprimento dos seguintes requisitos

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
nformações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo. por escrito. de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuai-
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos hão renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência dã contratação aeverao ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

'n

''x 3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, Vale XVIII)

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. o valor total da contratação

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos

da é de

Cuida Rua Dr. Quairoz Limo, 330, Centro. Solonópole - CE. 63 .620-000.
CNPJ; 07.733.256/0001-57 l Fone; (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.uí



olonópoleS L
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
õ.l+: O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se deHnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado.
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratantes do
índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos f:inanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s)
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

''1

utilizado(s)

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
Xlv)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no totalou em parte. às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

Cuida Rua Dr. Queifoz Limo, 33Q, Centro, Sotonópote - CE, 63-620-000-
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olonópoleS
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei ng 14.133. de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientiflcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93. $2Q, da Lei ng 14.133, de 2021
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento

.'3

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações. apresentem condições adequadas ao cumprimento, ,pelo Contratado.
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em localpor ela designado
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências. liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

Cuida Rua Dr. Queífoz Limo, 33:Q, Centro, Sotonópale - CE, 63-620-Q00.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexosl assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando. ainda. as
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representa-
ra na execução do contrato
9.3. A Indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990}, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por aHnidade. até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do f:iscas ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único. da Lei ne 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação das serviços, o$
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

')
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prevldenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica. cuja
inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
qualquer ocorrência anormalau acidente que se verifique no localdos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao localdos trabalhos.
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança higiene e
disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiHcações do
memorialdescritivo ou Instrumento congênere
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar cam o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ne
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratualcom transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir. inclusive, a

l

A gente faz. {!.geõ#e
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capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissionalcompetente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência. em plena validade
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

em relação ao cronograma previsto.

:HEL:,=:-« ...'..glJ H IE BH Ri:lài
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo

declaração ou de aceitação expressa.
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da

la.3. É vedado o campartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidasem Lei. .. ,. : ..
l0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado. . ,. . . . .
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L
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsávelpor garantir sua observância.
l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação form ulados
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável
justificadamente. quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado
].0.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data. horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

lO.lO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a f:im de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
[O.].]. O contrato está sujeito a ser a]terado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
lO.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1g do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Para assegurar a plena execução contratual, o CONTRATADO deverá
apresentar garantia, conforme detalhado na Cláusula ll do Edital.

''b
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS(art. 92. XIV)
12.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei ng 14.133, de 2021. o
contratado que

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

INFRAÇOES E
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g) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei ne 12.846, de IQ de agosto de 2013
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

1) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156. $2e. da Lei ne 14.133, de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", ''c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4e, da Lei nP
14.133, de 2021);

111) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e';. "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave(art. 156, $5e, da Lei ng 14.133, de 2021}.

IV) Muita:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
nobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação au reposição da

garantia

'h

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1. de 20% a 30% do valor do Contrato

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a inflação descrita na alínea "a" do subirem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações
].2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, $9g, da Leí ng 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7e, da Lei ng 14.133. de 2021).

12.4.l+i Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei Re 14.133, de 2021)
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $89. da Lei ng 14.133, de 2021).
].2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
Inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1P, da Lei n9 14.133.
de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provlerem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle
12.9. Os alas previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133. de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como fitos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159)
12.].0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos fitos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne 14.133. de 2021)
12.11. O Contratante deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei
ng 14.133. de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art
163 da Lei ng 14.133/21

A gent⑩ faa a.gente
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12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenlzações, não inscritos em dívida atava, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abrilde 2022

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
Xlx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão da objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado

a) õcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso.
adotará âs medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei .

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.53]... Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-f:inanceiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório(art. 131, caput. da Lei n.Q 14.133. de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, económica, f:inanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
colateralou por afinidade. até o terceiro grau (art. 14, incisa IV, da Lei n.e 14.133
de 2021)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, na dotação
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçào dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei ne 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Leí ng 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

'1

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei nQ 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante. salva nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de l(um) mês(art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021)
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de: termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ne 14.133. de 2021

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.g 14.133, de 2021, e ao art. 8e, $2e. da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art, 7e, $3g, inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, $1Q)
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dIrImir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. $1e, da Lei ng 14.133/21
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